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PROJETO DE LEI 01-00779/2013 do Vereador Paulo Fiorilo (PT)  
“Institui o Dia de Nelson Mandela a ser celebrado nas unidades escolares do 
Município de São Paulo e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito das unidades educacionais do município de São 
Paulo, o Dia de Nelson Mandela, a ser celebrado anualmente no dia 18 de julho.  
Parágrafo único - No dia mencionado no “caput” a Secretaria Municipal de 
Educação, em conjunto com as associações e organizações não governamentais 
relacionadas ao tema promoverá palestras, seminários, fóruns, entre outros 
eventos congêneres, com o intuito de informar a sociedade e a comunidade escolar 
sobre a importância do tema.  
Artigo 2º - Para o efetivo cumprimento do disposto no artigo anterior, a Secretaria 
Municipal de Educação poderá buscar parcerias com outras secretarias de governo: 
bem como com Universidades e associações multidisciplinares envolvidas no tema.  
Art. 3º - A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de sua publicação.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


